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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Vigilância Epidemiológica

Gerência de Vigilância de Infecções Sexualmente Transmissíveis

Nota Técnica N.º 12/2020 - SES/SVS/DIVEP/GEVIST Brasília-DF, 24 de agosto de 2020.

Assunto: Orientações quanto ao registro de informações rela�vas à sífilis na
Caderneta da Gestante e na Caderneta da Criança.

 

Esta Nota Técnica tem como obje�vo orientar o registro adequado das informações
rela�vas ao diagnós�co e ao tratamento da sífilis na gestante e da sífilis congênita na Caderneta da
Gestante e Caderneta da Criança.

 

 1. Jus�fica�va

A sífilis congênita (SC) é o resultado da transmissão do Treponema pallidum da gestante
sem tratamento ou inadequadamente tratada, e pode acontecer em qualquer fase clínica da doença
materna, sendo mais frequente nas fases primária e secundária da doença.

A ocorrência de sífilis congênita está associada a uma série de situações clínicas e
sequelas graves, cerca de 80% dos casos os desfechos são desfavoráveis e resultam em óbito fetal,
mortes perinatais e infecção congênita.

Aproximadamente 80% dos bebês infectados nascem assintomá�cos, o que dificulta tanto
o diagnós�co quanto a sensibilização da mãe sobre a importância da inves�gação e acompanhamento
da criança. 

É no decorrer dos primeiros anos de vida que as crianças podem desenvolver lesões
progressivas ar�culares, dentárias e oculares, sequelas irreversíveis como surdez e déficit de
aprendizagem. Para iden�ficar e monitorar essas crianças, o Ministério da Saúde elaborou critérios de
diagnós�co de sífilis congênita a serem observados ao nascimento e durante o seguimento
ambulatorial. 

O primeiro critério contempla uma definição de caso ampla, com base numa inves�gação
epidemiológica, clínico-laboratorial e radiológica; o critério epidemiológico leva em conta,
principalmente, o tratamento materno durante a gestação e visa abranger o maior número de bebês sob
suspeita para indicar o tratamento quando eles têm acesso à assistência ainda na maternidade; o outro
critério estabelece o diagnós�co na criança durante o seguimento clínico e laboratorial em até 18 meses
de vida. 

A avaliação inicial da criança exposta à sífilis ou com sífilis congênita realizada na
maternidade/casa de parto deve considerar os seguintes aspectos:

1. Histórico materno de sífilis quanto ao tratamento e seguimento na gestação;

2. Sinais e sintomas clínicos da criança (na maioria das vezes ausentes ou inespecíficos);

3. Teste não treponêmico periférico da criança comparado com o da mãe.

Nessa perspec�va, a conduta de iden�ficar adequadamente crianças expostas (mas não
infectadas) é tão importante quanto detectar e tratar crianças com sífilis congênita, para não submeter
as crianças expostas a condutas desnecessárias, como exames invasivos e internações prolongadas.

O Ministério da Saúde orienta que toda criança exposta à sífilis na gestação, tratada ou
não no período neonatal, deve ser  acompanhada, na perspec�va de que ela pode desenvolver sinais e
sintomas mais tardios, independentemente da primeira avaliação e/ou tratamento na maternidade. 
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Não existe uma avaliação complementar que determine com precisão o diagnós�co da
infecção na criança. Assim, esse diagnós�co exige uma combinação de avaliação clínica, epidemiológica
e laboratorial.

Neste sen�do a documentação adequada e completa, no Caderneta da Gestante, do
diagnós�co, tratamento e seguimento da sífilis na gestante no pré-natal é fundamental para a tomada de
decisão quanto à conduta no bebê. Do mesmo modo que, o registro das condutas clínicas e do
tratamento realizados no bebê devem ser informados na Caderneta da Criança para o seguimento
adequado, até os 18 meses.

II - Orientações quanto ao registro na Caderneta da Gestante

A Caderneta da Gestante tem a finalidade de registrar as principais informações da
gestante, além de fornecer orientações sobre o desenvolvimento da gestação e boas prá�cas de pré-
natal, o que permite às pacientes �rarem dúvidas frequentes de forma segura, por meio do acesso às
informações baseadas em evidências cien�ficas. Desde 2016 a versão do documento também fornece
informações sobre a importância do tratamento da sífilis e a prevenção da sífilis congênita além de
conter campo des�nado ao registro do tratamento tanto da gestante quanto do parceiro.

O registro do tratamento, intervalo entre as doses e monitoramento clínico com VDRL
mensal é fundamental para a definição de conduta a ser estabelecida na criança na maternidade, pois,
muitas vezes, a Caderneta será o único documento apresentado pela mulher durante a internação
hospitalar. Desta forma, quando adequadamente preenchida, permite a visualização de forma facilitada
do acompanhamento pré-natal, estabelecendo fluxo de informação adequado entre os diferentes níveis
de atenção à saúde, prestando-se a importante ferramenta do sistema de referência e contra-referência. 

Atualmente, os sistemas de informações da SES-DF não possuem interoperabilidade e
a u�lização da Caderneta da Gestante na atenção primária à saúde e na unidade hospitalar está
interligada, uma vez que os profissionais de saúde neles inseridos fazem deste documento uma fonte de
comunicação indireta, o que reforça a necessidade do adequado preenchimento desse instrumento de
comunicação.

Por fim, o registro adequado de todas as medidas que compõem as ações para prevenir a
sífilis congênita, evita que a criança exposta seja subme�da a intervenções desnecessárias no pós-
parto. 

As imagens abaixo ilustram os campos des�nados ao registro do tratamento da sífilis na
gestante e ao registro do tratamento do parceiro.
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III - Orientações quanto ao registro na Caderneta da Criança

A Caderneta é um documento importante para acompanhar a saúde, crescimento e
desenvolvimento da criança do nascimento até os 9 anos de idade. Dividida em duas partes, a primeira é
direcionada à família/quem cuida da criança e contém informações e orientações sobre saúde, direitos
da criança e dos pais, registro de nascimento, amamentação e alimentação saudável, vacinação,
crescimento e desenvolvimento, sinais de perigo de doenças graves, prevenção de violências e
acidentes, entre outros. 

A segunda parte é des�nada aos profissionais de saúde, com espaço para registro de
informações importantes relacionadas à saúde da criança. Contém, também, os gráficos de crescimento,
instrumentos de vigilância do desenvolvimento e tabelas para registro de vacinas aplicadas. 

Para o seguimento adequado da criança exposta à sífilis e da criança com sífilis congênita,
é necessário uma avaliação cuidadosa da situação epidemiológica da mãe, além das avaliações clínica,
laboratorial e de imagem da criança. A criança tratada de sífilis congênita deve ser acompanhada
mensalmente até o sexto mês de vida e bimestralmente do sexto ao 12º mês, com realização de VDRL
após o 1º mês de vida e aos 3, 6, 12 e 18 meses.

Atualmente, os sistemas de informações da SES-DF não possuem interoperabilidade e
a u�lização da Caderneta da Criança na unidade hospitalar e na atenção primária à saúde está
interligada, uma vez que os profissionais de saúde neles inseridos fazem deste documento uma fonte de
comunicação indireta, o que reforça a necessidade do adequado preenchimento desse instrumento de
comunicação.

Por fim, o registro adequado das informações do pré-natal, condições do parto e
tratamento da sífilis congênita orientam a tomada de decisão no seguimento clínico da criança. 

Abaixo, segue a página da Caderneta da Criança des�nada à documentação adequada
do manejo clínico, do tratamento da sífilis congênita e das condutas na criança exposta à sífilis.
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OBSERVAÇÃO: 

Atenção ao sinalizar a opção NR que significa NÃO REALIZADO.
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